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Designar,  ad referendum  do Órgão Especial, o Exmo. Dr.  Sílvio Romero Beltrão , Juiz de Direito da 18ª Vara Cível Seção B da Comarca da
Capital, Matrícula nº 166.378-0, para continuar exercendo a função de Supervisor da Escola Judicial - ESMAPE, a partir de 01/02/2024, sem
prejuízo das atividades judicantes.

Publique-se.

Desembargador Ricardo Paes Barreto

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS DO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

O EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Desembargador RICARDO PAES
BARRETO, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO que a Coordenadoria Criminal é órgão não jurisdicional permanente de assessoria à Presidência do Tribunal de Justiça
(Resolução TJPE 302, art. 19-H),

CONSIDERANDO  que a Coordenadoria Criminal é conduzida por um Desembargador, designado pelo Presidente, bem como que Subsecretaria
de Projetos e Articulação Interinstitucional e a Subsecretaria de Gestão de Dados serão coordenadas por Juízes indicados pelo Desembargador
Coordenador e designados pelo Desembargador Presidente (Resolução TJPE 302, art. 19-I),

CONSIDERANDO  as indicações do Exmo. Des. Mauro Alencar de Barros,

RESOLVE:

Nº 311/2024  - SEJU - DESIGNAR o Excelentíssimo Desembargador  MAURO ALENCAR DE BARROS  para continuar exercendo a função de
Presidente da Coordenadoria Criminal do Estado de Pernambuco, a partir do dia 01 de fevereiro de 2024, sem prejuízo da atividade judicante;

Nº 312/2024  - SEJU - DESIGNAR a Excelentíssima Juíza  MIRNA DOS ANJOS TENÓRIO DE MELO GUSMÃO  para exercer a função de
Subsecretária de Projetos e Articulação Interinstitucional da Coordenadoria Criminal do Estado de Pernambuco, a partir do dia 01 de fevereiro
de 2024, sem prejuízo da atividade judicante, ficando dispensado, a pedido, o Exmo. Juiz Luiz Carlos Vieira de Figueiredo;

Nº 313/2024  - SEJU - DESIGNAR o Excelentíssimo Juiz  EMILIANO CÉSAR COSTA GALVÃO DE FRANÇA  para continuar exercendo a
função de Subsecretário de Gestão de Dados da Coordenadoria Criminal do Estado de Pernambuco, a partir do dia 01 de fevereiro de 2024,
sem prejuízo da atividade judicante.

Publique-se.

Desembargador Ricardo Paes Barreto

Presidente

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA


